
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O Nc 045/93 

"DISPílE SOBRE COMPLEMENTAÇ~O DE SALARIO E D~ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

JOSÉ EMILIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de 
Angatuba, do Estado de Sio Paulo, no uso e gozo das 
atribui;íles que lhe foram conferidas por Lei= 

CONSIDERANDO a impossibilidade financeira do Executivo 
em conceder qualquer reajuste salarial aos servidores 
pÕbl ices Munic1pais no mis de Julho/1993~ 

CONSIDERANDO o reajuste do salário mínimo, que passa, a 
partir de 01 de Julho a ser de Cr$ 4.639.800,00; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso "VII" do Artigo 7o da 
Constituição Federal e Artigo 33 da Lei Municipal no 
005/91, de 12.03.1991; 

D=E=C=R=E=T=A: 

ART. 1o) Fica concedido um complemento salarial aos servidores 
pÕbl ices Municipais, até atingir o valor do salário mí
nimo nacional vigente em Julho/93, que estejam enqua
drados nas refer@ncias do Quadro de Pessoal da Prefei
turi, cuja remunera;ão seja inferior a Cr$ 4.639.800,00. 

ART. 2o) As despesas decorrentes com a execu;lo deste Decreto, 
correrão por conta de verbas prdprias, consignadas do 
or~amento vigente, suplementadas se necessjrio. 

ART. 3o) Este Decreto entra em vigor na data de sua publ ica;~o e 
seus efeitos a partir dE 01 de Julho de 1993. 
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